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- EDITAL - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN, com sede no Av. Camila de Léllis, 285, Centro, Riacho 

da Cruz – RN, através de seu Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria n° 131/2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 

10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, todas com suas 

alterações, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, § 2º do DECRETRO MUNICIPAL DE Nº 

572/2022, que estabelece o âmbito regional para os participantes do certeme, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste Edital. Fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, por meio do site: 

https://bnc.org.br/, objetivando a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros 

Alimentícios visando o atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Riacho da Cruz/RN, 

estando tudo de acordo com o disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer 

parte  integrante, para todos os efeitos. 

 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado 

Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

eletrônico de compras constante da página eletrônica: : https://bnc.org.br. 

 

1.3 LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 05 de setembro ás 08:00 horas 

1.4 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08:00 horas do dia 09 de setembro de 2022. 

1.5 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 09:00 horas do dia 09 de setembro de 
2022. 

 

Após conhecimento do texto do edital e anexos, as cópias dos mesmos poderão ser retiradas via internet, 

no sítio:  https://bnc.org.br  e também no sitio oficial da Prefeitura de Riacho da Cruz, qual seja: 

https://www.riachodacruz.rn.gov.br/ 

 
Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente 
prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 
 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste PREGÃO ELETRONICO é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
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de Gêneros Alimentícios visando o atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de Riacho 

da Cruz/RN. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições 

e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
CAPÍTULO II 

3. DOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

3.1.  ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES: 

a) na Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN, no Setor de Licitação, com sede na Av, Camila de Lellis, 

285, Centro, Riacho da Cruz – RN, CEP 59.820-000, horário de funcionamento das 08 às 13 horas, de 

segunda a sexta-feira, email pmriachodacruz.licitacao@hotmail.com. 

 
3.2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

a) a empresa deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horários fixados para início da dihsputa. 

 

3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: 

a) Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

3.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
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3.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável 

pela sua elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances; 

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao 

ordenador de despesas a adjudicação; 

j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

3.5 DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES: 

3.5.1. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao 

sistema eletrônico de compras; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, 

quando for o caso, seus anexos; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter 

endereço atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

f) utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

h) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 

8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 

instrumento convocatório. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 

deste Edital. 

4.1.1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus 

Anexos, vedada à participação de empresas: 
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a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Riacho da Cruz/RN, ou tenham sido declaradas inidôneas ou impedidas de 

licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas; 

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação; 

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, sejam 

servidores públicos municipais; 

d) Consórcios de empresas; 

e) Estejam enquadradas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações. 

f) PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME AS EMPRESAS QUE ESTÃO ENQUADRADAS NO 
AMBITO REGIONAL, CONFORME DECRETO 572/2022, QUE EM SEU § 2º Para efeitos deste 
Decreto, considera-se: 
âmbito regional – cidades que compõem a microrregião de Pau dos Ferros: Alexandria; Francisco 
Dantas; Itaú; José da Penha; Marcelino Vieira; Paraná; Pau dos Ferros; Pilões; Portalegre; Rafael 
Fernandes; Riacho da Cruz; Rodolfo Fernandes; São Francisco do Oeste; Severiano Melo; 
Taboleiro Grande; Tenente Ananias; Viçosa; ou no limite geográfico no raio de até 50 km 
(CINQUENTA QUILÔMETROS) do município de Riacho da Cruz-RN. 
 
JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO 
A restrição do ambito regionall para licitantes, por fim, justifica-se na Estimulação e a maior participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas realizadas em nosso municipio, 
representa, no mínimo, política governamental que visa:  
• aumentar a circulação de riquezas nos muncipios circunvizinhos,  
• fortalecer o empreendedorismo,  
• incrementar os pequenos negócios,  
• gerar o crescimento da economia, 
• potencializar o número de postos de trabalho e  

• reduzir as desigualdades sociais. 

 
4.2 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

4.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar 

123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro e pela Equipe de apoio, deverão 

comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP". 

4.2.2. Para fins do disposto no item 3.2 consideram-se ME e EPP, as pessoas físicas e jurídicas abaixo 

discriminadas que apresentarem em sede de habilitação o documento constante do Anexo III, item 1.4:  

a) microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos termos do art. 3º, caput, incisos I e II, e 

parágrafo4º da Lei Complementar nº 123/2006; 

b )agricutor familiar se dará nos termos da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 

c) produtor rural pessoa física se dará nos termos da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991;  

d) microempreendedor individual se dará nos termos do parágrafo 1º do art. 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 2006; e  

e) sociedade cooperativa se dará nos termos do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e do 

art. 4º da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

A não comprovação de enquadramento da empresa como "ME" ou "EPP", significa renúncia expressa e 

consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, aplacáveis ao 

presente certame. 

4.2.3 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
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pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais 

que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.2.4Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação final dos preços 

propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.2.5 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeitos de habilitação, conforme item 8 deste Edital, sob pena de inabilitação, ainda que essa 

apresente alguma restrição. 

4.2.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.7. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.8. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.9. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.10. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.11. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.12. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

5.1. Os licitantes deverão ser previamente cadastrados perante o Provedor do sistema eletrônico. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro 

de fornecedores. 

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 
6.3. Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em  conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas na legislação de regência. 

6.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

6.6. No caso de haver divergência entre a descrição do código dos produtos no BANCO NACIONAL 

DE COMPRAS e o disposto no Anexo I – Termo de Referência, o licitante deverá obedecer a este último; 

6.7. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido 

no ANEXO I, acompanhadas de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, 

sem prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 

a) Digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 
 
6.8 As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006; 
6.9 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.10 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.11 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.12 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
6.13 - Somente serão aceitos documentos legíveis. 
 
6.14 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.14.1. Valor unitário e total;  
6.14.2. Marca;  
6.14.3. Fabricante;  
6.14.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência.  
6.14.4.1. Caso a proposta seja omissa, considerar-se-á que as suas especificações serão as que constam 
do Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 
 
6.15. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretesm encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
6.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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6.17. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa a desclassificação da proposta. 
 
6.18. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 
 
6.19. A simples participação no certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas no 
Pregão, em especial:  
a. que a proposta deverá ser mantida durante toda a vigência do contrato;  
b. compromisso da licitante de entregar o(s) item(ns) cotado(s) na sede do almoxarifado do Município de 
Riacho da Cruz, pelo valor resultante de sua proposta ou do lance que a tenha consagrado vencedora, 
conforme o caso e nos termos do Anexo I – Termo de Referência deste Edital; 
c. prazo para entrega de no máximo 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Compra por parte do licitante vencedor; 
 

7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por item. 

7.2. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital ou que estejam com 

valor superior ao máximo estabelecido no Anexo l do Edital. 

7.3. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.4. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

7.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

7.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.8. Classificadas as propostas, considerando-se o critério de menor preço por item, o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico. 
7.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 49 do Decreto nº 10.024/19 

7.10. No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste edital. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

7.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
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duração da sessão pública. 

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que 

seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas no edital. 

7.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.24. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances equivalentes 

não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como 

um dos critérios de classificação. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando a preferência. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.29. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8..1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

2.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao estimado ou com preços manifestamente 

inexequíveis.  

8.3 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores 

unitários estimativos da contratação. 

8.4 - Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos.  
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Para fins de aferição de exequibilidade das propostas, o Pregoeiro poderá determinar que o licitante faça 

prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através da planilha pormenorizada com a 

devida comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, etc.) que os custos dos insumos são coerentes 

com os de mercado, na forma do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

 8.4.1. Se o Pregoeiro entender que o preço é inexequível, será solicitada diligência, com o prazo fixado 

em 30 (trinta) minutos para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha 

de custos, notas fiscais de fornecimentos para outros órgãos, recibos ou outros documentos.  

8.4.2 Não havendo a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada, 

sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

8.4.3 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

8.4.4 Constatada a inexequibilidade da proposta, será aplicado os tramites de análise previstos. 

8.4.5 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço e 

com as especificações técnicas exigidas, o Pregoeiro analisará os documentos de habilitação. 

 8.4.6. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

8.5 - As propostas com valor unitário superior ao estimado poderão ser aceitas, caso houver justificativa 

expressa do Setor Demandante e/ou do Pregoeiro. 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação e poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.8 - Sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso, por não ser exclusiva para a 

participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE neste certame. 

8.8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

9. HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

b. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

c. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
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Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

d. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

e. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

f. Constatada a existência de sanção, a Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

g. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

h. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

i. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

j. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

k. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário); 

b) Em se tratando de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição de 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

g) Apresentar Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo de sua Habilitação, 

atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, 

nos termos do modelo constante do Anexo III deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do Licitante. 

h) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor (es) de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do 

Artigo 7, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo constante do Anexo II deste Edital. 
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i) Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 

empregado de empresa publica ou sociedade de economia mista. 

j) Apresentar declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. 

k) Apresentar declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários à sua 

participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações técnicas e das condições 

para o cumprimento das obrigações objeto do futuro contrato. 

l) Alvara Municipal e ou Estadual 

m) Cpf e RG do responsável da empresa. 

 
9.3. REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) – (www.receita.fazenda.gov.br); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, com validade na data de realização da licitação (www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débito do Estado do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for sediada a Empresa, com validade na data 

da realização da licitação; 

e) Certidão de Regularidade de Situação, CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

FGTS, c/ validade na realização da licitação (www.caixa.gov.br); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

9.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, DEVERÃO APRESENTAR TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA EFEITO DE 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões 

positivas e vencidas). 

 
9.3.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
9.3.3 A não regularização da documentação implicará na decadência do direito à contratação, SEM 

PREJUÍZO DAS SANÇÕES previstas na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 

a licitação.  

 
9.3.4 Caso a empresa licitante pretenda efetuar o fornecimento objeto desta licitação por intermédio 

de outro estabelecimento da empresa (matriz ou filial), deverá apresentar, desde logo, o CNPJ desse 

estabelecimento para consulta da empresa, que também deverá apresentar todos os documentos de 

regularidade fiscal em nome desse estabelecimento. 

 
9.3.5 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
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apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 

de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

 
9.3.6 O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na Internet, para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

 
9.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
9.4.1 Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.  
 
9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa da empresa expedida pelos Ofícios Distribuidores de Falências e Concordatas do 

local da sede da empresa, expedida há menos de 90 (noventa) dias da data designada para a sessão de 

abertura dos envelopes, caso não haja outra validade expressa no documento; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

d) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

e) Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

SG =                        Ativo Total  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

LC =                  Ativo Circulante  

                        Passivo Circulante 

 

f. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não 

inferior a 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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g. Fica desobrigado da apresentação de Balanço patrimonial o Microempreendedor Individual – MEI 

 

9.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 

do item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.6 Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica – 

internet -, no período máximo de 60 (sessenta)) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, 

por meio do sistema eletrônico, o resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição 

sucinta e clara do fato que motivou a licitante a recorrer. 

10.7  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.8 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.9  Os recursos e contrarrazões de recurso, deverão ser dirigidos o Pregoeiro e protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN, devidamente assinada por 

representante legal, devendo ser aberto processo administrativo específico, encaminhado ao Pregoeiro 

no prazo acima estipulado, em dias úteis, no horário de 8 às 13 horas. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1  - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação do fornecedor, contar da solicitação da Pregoeiro 
pelo e-mail pmriachodacruz.licitacao@gmail.come deverá: 

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, com as informações estabelecidas no item 6.9 e devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo seu representante legal. 

11.3 Conter a indicação do banco, da agência e da conta corrente da empresa licitante e a indicação da 
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pessoa legalmente responsável pela empresa, assim como o telefone e e-mail para contato. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

11.6. No caso de omissão dos prazos e especificações considerar-se-ão os prazos previstos neste Edital. 

11.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.  

11.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.10. Não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, decorrente de fator superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro. 

11.11. A proposta reformulada do vencedor, deverá ser feito na Plataforma Licitari, baixada através 
do site https://3tecnos.com.br/downloads/, e deverá ser encaminhado o arquivo digital ao email: 
pmriachodacruz.licitacao@gmail.com. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat” ou “Aviso”) ou email, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório 
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14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
15.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
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analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O atraso ou o descumprimento da obrigação assumida permitirão a aplicação das seguintes 
sanções pela Administração Pública: 
 advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 multas, que serão graduadas, em cada caso, pela Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz, de 
acordo com a gravidade da infração, observados os seguintes limites: 
16.2. Pela não entrega do objeto após assinatura do contrato, multa de 10% (Dez por cento) do valor 
do contrato/ARP, e nessa hipótese, poderá ainda a Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz revogar a 
licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazer o fornecimento, 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
16.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) dias a contar 
da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do 
pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
16.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Riacho da Cruz/RN. 
16.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
16.6 As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 
16.7  Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
 

16.8 EXTENSÕES DAS PENALIDADES 

16.8.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderão ser também aplicadas aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa; 

d) Cometerem fraude fiscal. 

16.8.2 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pela adquirente, 

que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
17.1 O fornecimento será de 03 (três) dias uteis de acordo com a necessidade do órgão, a partir da 
assinatura da emissão da Ordem de Compra, conforme o caso, pelo(s) contratado(s), obedecendo às 
especificações mininmas contidas na Autorização de Fornecimento, não se admitindo recusa da parte 
deste(s) em decorrência de sobrecarga na sua capacidade técnica;  
17.2. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Riacho da Cruz, suas secretarias e seus fundos municipais e deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal e Unidades Administrativas.  
17.3. O fornecimento ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos 
sábados e domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço, 
devendo ser realizada dentro dos limites urbanos deste municipio.  
17.4. A qualidade do material é de inteira responsabilidade dos contratados;  
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17.5 A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores de cada Unidade 
Administrativa, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas as 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento devido à contratada será efetuado mediante a apresentação de fatura atestada e 

visada pelos órgãos de fiscalização e acompanhamento do recebimento do material, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir do atesto da Administração na fatura apresentada, estando anexa a 

respectiva ordem de autorização de fornecimento que ensejou a entrega do material solicitado. 

18.2. A fatura que for apresentada com erro será devolvida a empresa para retificação e 

reapresentação, acrescendo-se, no prazo fixado no item anterior, os dias que se passarem entre a data 

da devolução e a da reapresentação. 

18.3. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo constante da Proposta, bem como o 

indicado para consulta durante a fase de habilitação. 

18.4. Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a situação da empresa 

quanto à regularidade perante o Governo Federal, o Estadual, o Municipal, o Sistema de Seguridade 

Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), sendo necessário para tanto a 

apresentação das referidas certidões, atualizadas e dentro do prazo de vigência. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 

em parte, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

19.2. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas e/ou impugnações que suscite o presente edital de licitação, 

desde que arguidas antes e por escrito até 03 (três) dias úteis, contados da data fixada para abertura da 

sessão. 

19.3. A impugnação será aceita caso seja protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 

de Riacho da Cruz/RN, devidamente assinada por representante legal, devendo ser aberto processo 

administrativo específico, encaminhado o Pregoeiro no prazo acima estipulado, ou pelo email 

pmriachodacruz.licitacao@gmail.com ou ainda pela Plataforma www.bnc.org.br.  

19.4. Entende-se, para finalidade deste edital como sendo microempresa (ME) e empresa de pequeno 

porte (EPP) conforme disciplina da Lei Complementar n° 123/2006. 

19.5. Para efeito de participação, as pessoas físicas só poderão participar quando o objeto da licitação 

for a execução de serviço individualizado, excluído quando o objeto for a entrega de materiais e execução 

de serviços não individualizados. 

19.6. A entrega dos materiais será de acordo com a necessidade do município, comprovada pela 

emissão da respectiva ordem de autorização de fornecimento. 

19.7. O objetivo social da empresa (CNAE) deverá obrigatoriamente guardar relação com o objeto da 

licitação, sob pena de sua desclassificação ou inabilitação. 

19.8. A licitante vencedora, quando do fornecimento de materiais, deverá estar apta a emitir NOTA 

FISCAL ELETRÔNICA, não sendo possível o pagamento por outro meio. 

19.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados em original, em 

publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório ou por servidor qualificado do Setor 

de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN. 

19.10. Qualquer divergência ou controvérsia entre o Edital e seus anexos, prevalecerá o estabelecido 
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no edital, exceto o Termo de Referencia (Anexo V). 

19.11. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame o Foro competente é o da Comarca da 

cidade de Riacho da Cruz/RN, excluindo qualquer outro por mais especial que seja. 

19.12. Fazem parte integrante deste Edital: 
 

- ANEXO I: Modelo de Proposta (folhas 1 e 2); 

- ANEXO II: Declaração do não emprego de menores; 

- ANEXO III: Declaração da não existência de fato impeditivo aceitação do edital; 

- ANEXO IV: Minuta do Contrato; 

- ANEXO V: Termo de Referencia. 

- ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro 

-  
 

Riacho da Cruz/RN, 30 de agosto de 2022. 
 

 
Anderson Raphael Silva de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município
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